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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

 
-MODO DE DISPUTA ABERTO- 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ – CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 
948993/2023/MCIDADES/CAIXA, CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DAS CIDADES E 
O MUNICÍPIO DE COROMANDEL/MG. 
 

 
A Prefeitura Municipal de Coromandel-MG, CNPJ de n° 18.591.149/0001-58,  através do 
Agente de Contração e Comissão de Apoio designada pela Portaria n° 01 de 02 de 
Janeiro de 2025,  conforme estabelecido pela Lei Federal nº 14.133, de 01/04/21 e os 
Decretos Municipais nº 256/2023 e nº263/2023, a Lei Complementar nº 123 de 14/12/06 e 
suas atualizações, além de todas as demais condições dispostas no edital, torna público 
aos interessados que realizará a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, modo de 
disputa  ABERTO, seguindo o critério de MENOR VALOR GLOBAL com o regime de 
execução: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 
 

LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS:  

 DATA: 15/07/2025 ÀS 07:59H (Sete horas e cinquenta e nove minutos) 

ABERTURA DA SESSÃO E INÍCIO DA DISPUTA:  

 DATA: 15/07/2025 ÀS 08:00H (Oito horas) 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A licitação ocorrerá de forma eletrônica e poderá 

ser assistida de forma remota pelo site: www.licitanet.com.br 

VALOR ESTIMADO: R$ 247.294,94 (duzentos e quarenta e sete mil e duzentos e 

noventa e quatro reais e noventa e quatro centavos). 

As obras previstas neste Edital, serão executados de acordo com as especificações e 

quantitativos estimados, constantes dos documentos a seguir mencionados, independente 

de suas transcrições totais ou parciais e deverão ser rigorosamente obedecidos na 

apresentação da documentação e elaboração das propostas: 

 
a) Projeto Básico 
b) Planilha orçamentária referencial 
c) Projetos 
d) Cronograma 

 



 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL 

- ADM 2025/2028 - 

   
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL 
RUA ARTUR BERNARDES 170 – CENTRO – (34) 3841-1344 – CEP 38550-000 

Página 2 de 92 

 
 

1. DO OBJETO 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ - CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 
948993/2023/MCIDADES/CAIXA, CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DAS CIDADES 
E O MUNICÍPIO DE COROMANDEL/MG, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e no Projeto Básico, Planilhas, Projetos, Cronograma. 

1.1 A presente licitação será realizada na modalidade de concorrência, de acordo com o art. 
6º, inciso XXXVIII; art. 28, inciso II; art. 29, parágrafo único; todos da Lei n.º 14.133/2021, 
considerando a oportunidade de maior concorrência e competitividade aos interessados, a 
fim de oportunizar, igualmente, maior vantajosidade e economicidade ao ente público 
ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem como pela oportunidade de 
descentralização operacional das obras, viabilizando efetividade para concomitância da 
execução. 
1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço global, nos termos do art. 6º, inciso 
XXXVIII, alínea “a)”, da Lei n.º 14.133/2021, observadas as exigências contidas neste Edital 
e demais documentos quanto às especificações técnicas do objeto. 
1.3 A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de 
execução por empreitada por preço unitário, nos termos do art. 46, inciso I, da Lei n.º 
14.133/2021. 
1.5. A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no seguinte endereço: 
https://licitanet.com.br/, na data e horários constantes no preâmbulo deste edital, sendo que 
todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 

2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
2.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
2.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do sistema no site 
https://www.licitanet.com.br/processos.html. 
2.3 Caberá ao Agente de contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e demais documentos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 
2.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
2.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Agente de contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema 
https://www.licitanet.com.br/. 
2.6 O agente de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos demais documentos. 
2.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

2.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
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2.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Para participar da concorrência eletrônica, o licitante deverá estar credenciado no 
sistema “CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA” através do site https://licitanet.com.br/. As 
instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 
https://licitanet.com.br/ ou solicitadas por meio do seguinte endereço de email: 
contato@licitanet.com.br /fornecedor@licitanet.com.br. 
3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a Concorrência na forma eletrônica. 
3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito 
a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
3.5 É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 
eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 
3.5.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 
ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros; 
3.5.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
3.5.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 
acesso; 
3.5.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da Concorrência 
na forma eletrônica; e 
3.5.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA 

4.1. Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no 
País, que atenda às exigências deste Edital e do Projeto Básico, que esteja devidamente 
credenciada, munida de chave de identificação e de senha, cujo objeto social seja 
compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as condições deste Edital. 
4.2. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados que se 
enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 

 
a) Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime 
de concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; Ressalva: É possível a 
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participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em certidão 
emitida pela instância judicial competente, que certifique a interessada está apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 
nº 14.133/2021. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Cam., Dou de 04/10/2011). 
b) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública; 
c) Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com 
este Município. 
d) Enquadrada nas vedações previstas no artigo 14º da Lei nº 14.133/21 e da Lei 
Orgânica. 
e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 
f) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
g) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

h.1) O impedimento de que trata este item será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 
h.2) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
h.3) O disposto nestes itens não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes 
de execução. 
h.4) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 
h.5) A vedação de que trata este item estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

4.3. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 
condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, 
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não 
observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no 



 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL 

- ADM 2025/2028 - 

   
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL 
RUA ARTUR BERNARDES 170 – CENTRO – (34) 3841-1344 – CEP 38550-000 

Página 5 de 92 

 
 

referido certame. 
4.4. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação, deverão ser apresentados no 
idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país. 
4.5. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país. 
4.6. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 
implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e no Projeto Básico, 
Projetos, Planilhas e Cronograma, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas 
na legislação mencionada em seu preâmbulo. 

4.6.1. Poderá ser utilizado certificado digital para a assinatura dos documentos. 
4.6.2. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 
assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 
4.6.3. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
4.6.4. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e 
manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Agente de 
contratação ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 
(https://licitanet.com.br/), proposta com a DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE e PREÇO, vedada a identificação do titular da 
proposta, até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 
automaticamente, a etapa de envio dessa documentação. 
5.1.1 Em  caso  de  identificação  do  titular  da  proposta  registrada,  esta  será 
DESCLASSIFICADA pelo agente de contratação. 
5.1.2 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços 
e lances inseridos em sessão pública. 
5.1.3 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e demais 
documentos. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 
descritas no PORTAL e as especificações constantes do PROJETO BÁSICO, 
prevalecerão às últimas. 
5.1.4 Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos 
os insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, 
equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto desta licitação. 
5.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 
5.2.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e demais documentos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
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trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
5.2.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
5.2.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 
5.2.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5.3 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
5.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 
de 2021. 
5.4.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 
aquele item; 
5.4.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 
5.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2 ou 5.4 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
5.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
5.7 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos anteriormente inseridos no sistema; 

5.8 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
5.9 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do agente de Contratação e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
5.10 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item; 
6.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Projeto Básico: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 
caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO 
DE LANCES E ENVIO DAS PROPOSTAS ADEQUADAS 

 
7.1 No horário estabelecido neste Edital, o agente de contratação abrirá a sessão pública, 
verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita 
consonância com as especificações e condições detalhadas NO ITEM 6.1 DO EDITAL. 
7.1.1 O agente de contratação poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, 
preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO 
DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas características com as 
exigências do Edital e demais documentos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão 
requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em 
conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

7.2 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestadamente inexequível, o agente de contratação obrigatoriamente justificará, por 
meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ. 
7.3 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 
inexequível, caso ele não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase 
de aceitabilidade. 
7.4 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, 
no site https://licitanet.com.br/, conforme Edital. 
7.4.1 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.4.2 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.4.3 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que 
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cobrir a melhor oferta é de 1% (um por cento), em relação ao valor unitário 
estimado. 
7.5 Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
7.5.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
7.5.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.5.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
7.5.4 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o agente de contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.5.5 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as 
quantidades constantes no PROJETO BÁSICO. Caso seja encerrada a fase de lances e a 
licitante divergir com o exigido, o agente de contratação, poderá convocar no CHAT 
MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores 
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte. 
7.6 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar; 
7.6.1 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, 
vedada a identificação do detentor do lance; 
7.7 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o agente de contratação poderá 
alertar o proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o 
excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 
7.8 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita 
o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

7.9 No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva 
da Concorrência Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes 
para a recepção dos lances; 
7.10 O agente de contratação, quando possível, dará continuidade a sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos realizados; 
7.11 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo agente de contratação aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/ 
7.12 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a 
sessão pública da Concorrência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema 
ou de sua desconexão; 
7.13 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e 
na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das 
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propostas de preços; 
7.14 Em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 
7.15 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores a proposta mais bem classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 
7.16 A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
7.17 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% 
(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
7.18 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
7.19 Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, convocação será em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
7.20 O disposto no item 7.14 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

7.21 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.21.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.21.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.21.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.21.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

7.22 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

7.22.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
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licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

7.22.2 empresas brasileiras; 
7.22.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.22.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto 

definido para a contratação, o agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.23.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, seguindo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido pela Administração. 

 
7.23.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 
7.23.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

 
7.24.  A proposta do licitante classificado em primeiro lugar adequada ao último lance 
ofertado deverá ser encaminhada no prazo de  até 24 (vinte e quatros) horas no 
próprio sistema, a contar da solicitação do Agente de contratação e deverá: 

 Vir acompanhada das planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, o Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de Pagamentos, bem 
como o detalhamento das bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 
Encargos Sociais (ES). 

 O licitante deverá encaminhar as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, o Cronograma Físico-Financeiro e Critérios de Pagamentos, bem 
como o detalhamento das bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 
Sociais (ES) nos formatos PDF (devidamente assinado pelo responsável 
técnico) e também em EXCEL (apenas para conferência, não é necessário 
assinatura). 

Na planilha orçamentária e na planilha de composição do BDI, a empresa deverá propor, 
respectivamente, valores para os preços unitários/totais e para os Benefícios e Despesas 
Indiretas (BDI) com duas casas decimais após a vírgula. Caso os valores mencionados 
sejam inseridos na planilha através de fórmulas, deverá ser utilizada a função truncar(...) do 
Microsoft Excel, limitando em duas casas decimais, para eliminar as divergências de 
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arredondamento. Todos os preços unitários devem ser iguais ou inferiores em relação aos 
preços adotados pelo município; 

 
Para preenchimento do BDI/LDI, as empresas participantes deverão observar o Acórdão 
nº2622/2013 – TCU – Plenário e a Lei nº 12.546/2011 vigente; 

 
Caso a empresa opte por valores na composição do BDI/LDI fora dos limites estabelecidos 
pelo Acórdão Nº. 2622/2013 – TCU – Plenário, a mesma deve apresentar uma justificativa 
técnica, esclarecendo a definição de tais valores; 

 
7.24.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
7.24.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 
7.24.3 O licitante poderá assinar a proposta final que é disponibilizada no sistema 
(ASSINAR P. FINAL). 
7.24.4 O LICITANTE DEVERÁ COLOCAR NO CAMPO OBSERVAÇÃO DO SISTEMA OU 

INFORMAR NO CHAT; O REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE 
ASSINATURA DO CONTRATO E DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO). 

7.24.5 O EMAIL INFORMADO PELA LICITANTE DEVERÁ SER DO REPRESENTANTE 
LEGAL DA EMPRESA, POIS ESSE EMAIL SERÁ UTILIZADO PARA 
ENCAMINHAMENTO DAS ATAS E CONTRATOS PARA ASSINATURA. 

7.25 Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar 
observando os valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou 
iguais aos valores máximos/referência expressos no projeto básico, sob pena 
de desclassificação. 

7.26 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
7.27 É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.28 Após a negociação do preço, o agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e nos demais documentos. 
8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
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totalidade da remuneração. 

8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 
8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro horas) de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.6 O Agente de contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de contratação por 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, formulada antes de findo o prazo, e 
formalmente aceita pelo Agente de contratação. 
8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de contratação, 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Agente de contratação, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de contratação 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
8.6.4 Havendo necessidade, o Agente de contratação suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
8.6.5 O Agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a 
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 
8.6.6 Também nas hipóteses em que o Agente de contratação não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
8.6.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o agente de contratação 
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 
 

Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao 

regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor 

global estimado para a contratação. 

O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar Administração, 

por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços 

unitários, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, bem como as 

composições de preços unitários de todos os itens, para efeito de avaliação de 

exequibilidade. 
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9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o agente de Contratação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

 
 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União: (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
 
9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

 
9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
9.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

 
9.1.3 Constatada a existência de sanção, o agente de Contratação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

 
9.1.4 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

 
9.1.4.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 
nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.1.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 
9.1.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
9.1.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.1.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.1.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido 
para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o 
licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar 
o documento comprobatório de autorização para a centralização. 

 
9.1.10 Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. Os 
documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, no prazo de 02 
(DUAS HORAS), contado da solicitação do agente de Contratação. 

 
O licitante classificado em 1º lugar deverá encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

9.1.10.1. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento 
de eleição de seus administradores. No caso de alterações, será admitido o estatuto ou 
o contrato consolidado. 
9.1.10.1.1 Se as alterações, em sua totalidade, tiverem sido consolidadas num só 
documento, devidamente registrado na Junta Comercial, bastará à apresentação do 
contrato social consolidado, documento que consubstancia a consolidação de todas as 
alterações realizadas. Do contrário, o licitante deverá apresentar a versão original 
(contrato de constituição da empresa) acompanhada das alterações promovidas e 
registradas no órgão competente. 

 
REGULARIDADE FISCAL E OUTROS 

 
9.1.10.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), 
expedida no máximo 90 (noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes. 
9.1.10.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 
mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 
Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional, em vigor. 
9.1.10.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, mediante apresentação de Certidão emitida pela Secretaria competente do 
Estado, em vigor. 

9.1.10.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do  
Município, em vigor. 
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9.1.10.6. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
– FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal, em vigor. 
9.1.10.7. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, 
de 07 de julho de 2011, em vigor. 
9.1.10.8. Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de 
emissão máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de 
Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP);  
9.1.10.9. Documento de Identificação dos sócios da empresa com número do CPF e RG. 
 

 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 
9.1.10.10. Os critérios de a serem atendidos pelo fornecedor serão:  
9.1.10.11. Os critérios de qualificação técnica-operacional: 

9.1.10.11.1 Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação previstas no 
Projeto Básico, em plena validade;  

9.1.10.11.2 Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 
identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou 
serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de 
maior relevância e valor significativo do objeto da licitação: 

9.1.10.11.3 Execução de obra de pavimentação asfáltica com aplicação 
de concreto asfáltico CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a 
Quente) com volume igual ou superior a 19,85 metros cúbicos. 

9.1.10.11.4 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo 
do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços 
executados de forma concomitante. 

9.1.10.11.5 Para todos os itens de capacitação técnico-operacional foram 
considerados 50% (cinquenta por cento) das quantidades previstas no 
orçamento. 
 

9.1.10.12 Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 
Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região 
pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) 
técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que 
demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de 
Responsabilidade Técnica – RRT, relativo à execução dos serviços que 
compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da 
contratação, a saber: 

9.1.10.12.1.1 Execução de obra de pavimentação asfáltica com aplicação de 
concreto asfáltico CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a 
Quente) 
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9.1.10.12.2 Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, 
deverão ter as seguintes informações: 

9.1.10.12.2.1 Papel timbrado de quem emite (empresa privada ou órgão 
público); 

9.1.10.12.2.2 Assinatura do responsável da empresa pública ou privada 
emitente; 

9.1.10.12.2.3 Dados completos da empresa privada ou pública que está 
emitindo: razão social, CNPJ, endereço; 

9.1.10.12.2.4 Dados completos da empresa: razão social, CNPJ, endereço; 
9.1.10.12.2.5 Descrição dos serviços executados; 
9.1.10.12.2.6 Quantidades, duração e o período do contrato. 

9.1.10.13 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 
pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da 
proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu 
vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 
empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 
prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração 
de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor 
desta licitação. 

 
9.1.10.14 As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre 
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes 
Certidões de Acervo Técnico (CAT/CRT), endereço atual da CONTRATANTE e local em 
que foram executadas as obras ou serviços de engenharia. 
 
9.1.10.15 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de 
vistoria assinado pelo servidor responsável. 
9.1.10.15.1 O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo 

licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais 
para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com 
a CONTRATANTE. 

 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA: 
 
9.1.10.16 Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial; 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor. Caso o documento não declare sua validade somente será 
aceito documento expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data do recebimento dos 
envelopes. 
 
9.1.10.17 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
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empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE 
PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas 
– FGV, ou de outro indicador que o venha substituir.  

a.1) - Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 
a.1.1) - Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
 - publicados em Diário Oficial; ou 
- publicados em jornal de grande circulação; ou  
- por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
a.1.2) - Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):  
- por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro 
órgão equivalente; ou  
-  por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
a.1.3) - Sociedade criada no exercício em curso:  
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante.  
a.1.4) - O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade.  

b) - A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 
Corrente (LC) e Grau de Endividamento (GE), que deverão apresentar os seguintes 
resultados: LG >/= 1,0 – LC >/= 1,15 E GE </= 0,80 resultantes da aplicação das seguintes 
fórmulas: 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
b.1) – As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em planilha ou memória de 
cálculo juntados ao balanço. 
 

LG  = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

GE  = 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

ATIVO TOTAL 

 

LC = ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 
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b.2) – Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.  
 

b.3) – Comprovação da licitante possuir Capital Social ou Patrimônio Líquido correspondente 
a no mínimo 10% do valor estimado da Obra, ou seja, R$ 24.729,49 (vinte e quatro mil e 
setecentos e vinte e nove reais e quarenta e nove centavos). 
 
9.1.11 O objeto social descrito no ato constitutivo deverão possuir ramo de 
atividade compatível ao objeto deste edital. 
9.1.12 As declarações exigidas para habilitação na lei 14.133/2021 (artigos 63, I,IV, 
§1º e 68, VI) serão geradas pelo Agente de Contratação no próprio sistema licitanet 
e anexadas ao processo licitatório. 

 
9.1.13 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 
apresentados apurada pelo Agente de Contratação, mediante simples conferência ou 
diligência, implicará na inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o 
M.P.M.G(Ministério Público de Minas Gerais), para apuração, se possível, de prática 
delituosa, conforme art. 155 e seguintes da Lei Federal 14.133/21. 

9.1.14 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital. 

 
9.1.15 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 
9.1.16 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 
9.1.17 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.1.18 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 

 
9.1.19 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 
art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
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9.1.19.1 complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes 
à época da abertura do certame; e 
91.1.19.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas; 
 

9.1.20 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.1.21 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o agente 
de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 
prazo disposto no subitem 9.1.10. 

9.1.22. A verificação pelo agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
9.1.23 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

 
9.1.24 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

 
9.1.25 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data 
de emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de 
abertura da sessão deste Pregão. 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133. 

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

 
10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

 
10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 
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10.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 

10.3.3 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

 
10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

 
10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 
10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
endereço constante neste Edital. 

 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
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11.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
12.1 O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, 
por ato da autoridade Competente. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
13.1 Conforme regras constantes do Projeto Básico. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
14.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
14.2 Os adjudicatários serão convocados eletronicamente por meio do e-mail, para 
assinar o contrato, nos termos da Minuta de Contrato. Os signatários devem configurar seu 
correio eletrônico para que os e-mails do domínio “@coromandel.mg.gov.br” não sejam 
direcionados para a caixa de Spam. Uma vez que o contrato for emitido, a convocação se 
dará imediatamente, devendo o(s) responsável(is) assinar o contrato, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis. 

14.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
14.2.2 No caso de ser indicado signatário sem os devidos poderes para responder e 
contrair obrigações pela CONTRATADA, serão aplicadas as penalidades previstas neste 
contrato e na lei. 
14.2.3 A convocação para a assinatura do instrumento contratual ocorre unicamente 
através do e-mail e telefone informados pela CONTRATADA. 
14.2.4 Após envio do contrato para assinaturas, a CONTRATADA deverá assiná-lo no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
14.2.5 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
14.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
14.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e demais 
documentos; 
14.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
14.4 O prazo de vigência da contratação e a possibilidade de sua prorrogação é conforme 
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previsão no instrumento contratual ou no projeto básico. 

14.5 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato. 
14.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 
e, feita a negociação, assinar o contrato. 

 
 
15. DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO 

 
15.1 As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio são as estabelecidas no Projeto 
Básico. 
15.2 As solicitações de reajuste e/ou reequilíbrio devem ser enviadas  para o gestor de 
contratos . 

 
16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
16.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Projeto Básico. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

17.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico. 

18. DO PAGAMENTO 
18.1 As regras, condições de pagamento e demais procedimentos correlatos estão 
estabelecidos no Projeto Básico. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 As regras acerca das sanções são as estabelecidas no Projeto Básico 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
20.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do sistema no site 
https://www.licitanet.com.br/processos.html. 
20.3 Caberá ao agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e demais documentos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 
20.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
20.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
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enviados ao agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 
para abertura da sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica através do 
sistema. 
20.6 O agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos demais documentos. 
20.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
20.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
20.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
21.1 Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata da sessão no sistema eletrônico. 
 
21.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo agente de Contratação. 
 
21.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
 
21.4 Poderá ser utilizado certificado digital para a assinatura dos documentos. 
 
21.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

21.6 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 
assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

 

21.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e demais documentos, excluir- se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
e horário de expediente na Administração. 

 
21.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
 
21.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
21.10  O Edital completo está disponível no endereço eletrônico: 
www.coromandel.mg.gov.br,www.licitanet.com.br,https://pncp.gov.br/app/editais e pode ser 
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lido ou obtido no endereço Rua Artur Bernardes, nº 170 – Bairro Centro – Coromandel/MG., 
CEP: 38.550-000, nos dias úteis, das 07horas às 17 horas 
 
21.11 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na 
imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo 
das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 
21.12 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o agente 
de contratação poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 
profissionais especializados. 
 
21.13 O agente de contratação, no interesse da Administração, poderá adotar medidas 
saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na 
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível 
a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do 
processo, conforme disposto no § 2°, do art. 59 e art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
21.14 As decisões do agente de contratação serão publicadas no Diário Oficial do 
Município, www.licitanet.com.br e no site www.coromandel.mg.gov.br. 
 
21.15 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos 
e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a 
matéria. 
 
21.16 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica se aquela e/ou seus 
dirigentes mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 
até o terceiro grau. 
 

21.17 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 
Município de Coromandel/MG revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 
público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos licitantes. 

 
21.18 Para atender a seus interesses, o Município de Coromandel/MG poderá alterar 
quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos 
os limites estabelecidos no art. 125, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
21.19 O Município de Coromandel/MG poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a 
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 
21.20 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de Coromandel/MG. 
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20.24 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
20.24.1 ANEXO I  – Projeto Básico 
20.24.2 ANEXO II – Planilhas 
20.24.3 ANEXO III –Minuta de Contrato 

 
 
Coromandel, 21 de maio de 2025 

 
 
 
 
 

 
Fernando Breno Valadares Vieira 
Prefeito Municipal de Coromandel 
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ANEXO I 
 
 

PROJETO BÁSICO 
 

 
 

1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

1.1 Contratação de empresa especializada em engenharia para execução de obra de 
pavimentação asfáltica em CBUQ – concreto betuminoso usinado a quente, conforme 
Contrato de Repasse Nº 948993/2023/MCIDADES/CAIXA, celebrado entre o Ministério das 
Cidades e o Município de Coromandel/MG, conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 
1.2 As intervenções de pavimentação asfáltica previstas nesta contratação serão 
executadas nas seguintes vias públicas localizadas no distrito de Alegre, zona rural do 
Município de Coromandel/MG: Rua Oito, Rua Quatro e Rua da Saída 2, conforme delimitação 
constante no projeto básico.  
1.3 O objeto da contratação tem a natureza de obra, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 
1.4 O regime de execução do objeto será de empreitada por preço unitário. 
1.5 Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ressalvado o objeto ou parte dele 
sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será 
o valor global estimado para a contratação. 
1.6 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.7 O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
1.8 Esta contratação possui valor global superior a R$ 80.000,00, entretanto, não será 
possível a reserva de cota de participação exclusiva para Microempresas (ME) e Empresas 
de Pequeno Porte (EPP), nos termos do §3º do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, 
tendo em vista que o objeto da contratação — obra de pavimentação e recapeamento 
asfáltico — é tecnicamente indivisível, com etapas interdependentes, cuja fragmentação 
comprometeria sua viabilidade técnica, operacional e contratual, conforme a Lei n° 14.133, 
de 2021 
. 
2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1 A presente contratação é necessária para atender à demanda de infraestrutura urbana 
do Município de Coromandel/MG, por meio da execução de obra de pavimentação e 
recapeamento asfáltico em CBUQ – Concreto Betuminoso Usinado a Quente, conforme 
previsto no Contrato de Repasse nº 948993/2023/MCIDADES/CAIXA, firmado com o 
Ministério das Cidades. 
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2.2 O município enfrenta dificuldades com trechos urbanos que se encontram sem 
pavimentação, o que compromete a trafegabilidade, gera riscos à segurança dos usuários 
e causa impactos negativos à saúde pública, especialmente com o acúmulo de poeira em 
épocas de estiagem e lama em períodos chuvosos. 
2.3 A intervenção visa resolver tais problemas por meio da pavimentação de vias ainda não 
pavimentadas, promovendo melhorias significativas na mobilidade urbana, conforto, 
segurança viária e condições sanitárias. 
2.4 Além disso, a obra está alinhada às diretrizes do programa federal que prevê 
investimentos em qualificação viária nos centros urbanos, contribuindo diretamente para o 
desenvolvimento sustentável e a melhoria da qualidade de vida da população local. 
2.5 As intervenções de pavimentação asfáltica previstas nesta contratação serão 
executadas nas seguintes vias públicas localizadas no distrito de Alegre, zona rural do 
Município de Coromandel/MG: Rua Oito, Rua Quatro e Rua da Saída 2, conforme 
delimitação constante no projeto básico.  
2.6 Os quantitativos encontram-se pormenorizados nos projetos de engenharia. 
2.7 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual do exercício de 
2025, registrada sob o número 008202500087, conforme consta das informações do Estudo 
Técnico Preliminar. 
 
3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 

 
3.1 A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada em engenharia 
para a execução de obras de pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a 
Quente (CBUQ) em vias urbanas do Município de Coromandel/MG. Esta intervenção visa 
melhorar a infraestrutura viária, proporcionando melhores condições de trafegabilidade, 
segurança e conforto aos usuários. 
 
3.2 Os serviços a serem executados no âmbito desta contratação abrangem: 
 
3.2.1 Serviços Preliminares: Incluem a limpeza e preparação das vias, remoção de 
materiais inservíveis, instalação de placas de sinalização de obra e demais atividades 
necessárias para o início dos trabalhos. 
3.2.2 Mobilização: Consiste na instalação do canteiro de obras, transporte de 
equipamentos e materiais, e organização logística para o início eficiente dos serviços. 
3.2.3 Administração Local da Obra: Envolve a gestão e supervisão técnica no local, 
garantindo o cumprimento dos prazos, qualidade dos serviços e conformidade com as 
especificações técnicas. 
3.2.4 Terraplenagem: Inclui limpeza de camada vegetal, corte, aterro, escavação, carga, 
transporte e descarga de solos, regularização de subleito e execução de sub-base e base 
em cascalho. 
3.2.5 Revestimento Asfáltico: Compreende a aplicação de Concreto Betuminoso Usinado 
a Quente (CBUQ) nas áreas designadas para pavimentação, totalizando 1.323,65 m². 
3.2.6 Urbanização e Drenagem Superficial: Envolve a execução de dispositivos para 
escoamento adequado das águas pluviais, como sarjetas e bocas de lobo, bem como a 
urbanização das áreas adjacentes às vias. 
3.2.7 Calçadas e Acessibilidade: Inclui a construção ou adequação de calçadas com piso 
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tátil, rampas de acesso e demais elementos que garantam a acessibilidade universal, 
conforme as normas vigentes. 
3.2.8 Sinalização Viária: Abrange a implantação de sinalização horizontal (pintura de 
faixas, legendas e símbolos) e vertical (placas de regulamentação, advertência e indicação), 
visando à segurança e organização do trânsito. 
3.2.9 Desmobilização: Consiste na retirada de equipamentos, estruturas temporárias e 
limpeza final do canteiro de obras, restituindo as áreas utilizadas às suas condições originais 
ou conforme especificado. 
3.3 Com a execução da obra de pavimentação asfáltica em CBUQ, espera-se alcançar 
resultados concretos na melhoria da infraestrutura urbana do Município de Coromandel/MG, 
especialmente no distrito de Alegre, onde serão contempladas as vias Rua Oito, Rua Quatro 
e Rua da Saída 2. 
3.4 A solução adotada visa atender às necessidades da população, melhorando a qualidade 
das vias urbanas, reduzindo os custos com manutenção corretiva e promovendo o 
desenvolvimento urbano sustentável no Município de Coromandel/MG. 
3.5 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 
modalidade Concorrência, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento 
pelo menor preço global. 
3.6 A modalidade Concorrência é a adequada para esta contratação, nos termos do art. 29, 
da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando que se trata de uma obra de engenharia. 
3.7 Apresentação da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), devidamente 
registrada no CREA, correspondente a cada uma das etapas dos serviços executados, em 
conformidade com a Lei nº 6.496/1977 e as resoluções do CONFEA/CREA aplicáveis. 
3.8 Elaboração e entrega do projeto “as built” (conforme executado), devidamente 
revisado, contendo planta baixa e demais elementos gráficos atualizados com eventuais 
alterações ocorridas durante a execução da obra, conforme as orientações da ABNT e 
exigência de órgãos financiadores e fiscalizadores. 
3.9 Entrega de todos os documentos técnicos complementares exigidos no encerramento 
contratual, inclusive memoriais descritivos atualizados, relatórios fotográficos, manuais de 
operação (se houver), e quaisquer outros documentos que assegurem a rastreabilidade 
técnica da execução da obra. 
 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1 A contratação da empresa especializada em engenharia para prestação dos serviços 

descritos deverá atender aos seguintes requisitos, em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021: 

4.1 1 Conforme as necessidades apresentadas neste Estudo Preliminar Técnico, a seleção 
da empresa será baseada em critérios como experiência comprovada em obras de 
engenharia e capacidade técnica adequadas ao escopo proposto. 
4.1.2 Executar todos os serviços conforme especificações técnicas do projeto básico e 
memorial descritivo. 
4.1.3 A execução dos serviços deverá ser realidade em conformidade com as normas 
técnicas e legislação vigente, com as recomendações técnicas e com as especificações e 
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condições descritas neste termo. 
4.1.4 A contratada deverá arcar com todos os custos e logística relacionadas a obra. 
4.1.5 Os serviços deverão ser executados diretamente pela empresa vencedora, com a 
utilização de todo o material de consumo, mão de obra e equipamentos necessários à 
execução, sem quaisquer despesas adicionais para o Município de Coromandel; não 
podendo ser cedidos ou subcontratados. 
4.1.6 Garantir a presença de profissional habilitado e responsável técnico no canteiro de 
obras durante a execução. 
4.1.7 Disponibilizar profissionais qualificados, com registro ativo e regular no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), devidamente habilitados para o exercício 
das atividades descritas. 
4.1.8 A empresa deverá possuir registro ativo e regular no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA), devidamente habilitada para o exercício das atividades 
descritas. 
4.1.9 Comprovar aptidão técnica por meio de atestados de capacidade técnica pertinentes 
ao objeto (pavimentação asfáltica e recapeamento em vias urbanas), emitidos por pessoa 
jurídica de direito público ou privado. 
4.1.10 Apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) da obra. 
4.1.11 Todas as despesas decorrentes da execução, como tributos, seguros, encargos 
sociais e quaisquer outras despesas que incidam ou venham incidir no preço proposto, 
serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 
4.1.12 Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem 
pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito 
para celebração do contrato. 
4.1.13 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021, no percentual de 5% do valor contratual. 
 

4.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após 

término da vigência contratual, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou 

em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em 

valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da contratação. 

 

4.3.1 Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, será exigida garantia adicional do        
fornecedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta. 
 

4.4 A garantia para execução do contrato será de 5% (cinco por cento) de seu valor, a ser 

depositada no Banco do Brasil, agência 0539-8, conta nº. 19.302-X, Coromandel – MG, 

caso a garantia seja em dinheiro, devendo ser depositada no prazo de (05 dias).  

4.5 Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato.  

4.6 A não prestação da garantia no prazo constante do subitem anterior, importará na imediata 
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desclassificação da licitante, deste processo licitatório, sem prejuízo das medidas legais 

que possam ser interpostas pela Prefeitura Municipal de Coromandel - MG.  

4.7 A ordem de início da obra somente poderá ser concedida pela equipe técnica/Fiscal ou 

gestor do contrato após a confirmação da prestação da garantia. 

4.8 Em caso de acréscimo da obra, fica a CONTRATADA obrigada a complementar a garantia 

na mesma percentagem, cujo recolhimento deverá ocorrer até a data da assinatura do 

competente Termo de Aditamento.  

4.9 Desfalcada a garantia prestada, pela imposição de multas e/ou outro motivo de direito, 

será notificada a CONTRATADA por meio de correspondência com Aviso de Recebimento 

(AR), para, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, complementar o valor, sob pena de 

rescisão contratual.  

4.10 Poderá a Prefeitura Municipal de Coromandel – MG, descontar da garantia toda 

importância que, a qualquer título, lhe for devida pela Contratada.  

4.11 A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após o Recebimento 

Definitivo da obra/serviços e, quando prestada em dinheiro, será atualizada 

monetariamente pelo índice da poupança, conforme art.100 da Lei n. º14.133/2021, 

mediante requerimento. 

4.12 A liberação ou restituição da garantia não isenta a CONTRATADA das responsabilidades, 

nos termos das prescrições legais. 

4.13 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07 horas às 17 horas, 

devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (34) 3841-3767. 

4.14 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia. 

4.15 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.16 Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

4.17 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o Contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

5  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
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5.1.1 As etapas a serem seguidas na execução do trabalho são: Serviços Preliminares, 
Mobilização, Administração Local da Obra, Demolições e Remoções, Terraplenagem, 
Revestimento Asfáltico, Urbanização e Drenagem Superficial, Calçadas e Acessibilidade, 
Sinalização Viária e Desmobilização, conforme projetos, memorial descritivo, memorial de 
cálculo e planilha orçamentária. 
5.1.2 Início da execução do objeto será após a emissão da ordem de serviço. 
5.1.3 O Cronograma Físico Financeiro da obra encontra-se na documentação técnica de 
engenharia. 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 A gestão do contrato será realizada pelo servidor Heberton Duarte de Sousa, conforme 

portaria 021 de 09 de setembro de 2024. 

6.2 A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor Igor de Moura Lemes Pereira, 

matrícula 59633.  

6.3 Os responsáveis pela gestão e pela fiscalização do contrato deverão observar as 

disposições constantes no Decreto Municipal 257 de 14 de novembro 2023. 

6.4 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.5 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.6 As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.7 O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.8 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

6.9 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

6.10 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.11 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

6.12 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
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que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.13 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.14 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

6.15 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante 

ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

6.16 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.17 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.18 Cabe ao gestor do contrato: 

6.18.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
6.18.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.18.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.18.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.18.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 
para tal, conforme o caso. 
6.18.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
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aprimoramento das atividades da Administração. 
6.18.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 
nos termos do contrato. 
6.18.8 receber e dar encaminhamento imediato: 
6.18.8.1 à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas 
obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, 
Ministério Público, Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo. 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 Recebimento do objeto 

7.1.1 Ao final de cada etapa, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a 
CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio 
de planilha e memória de cálculo detalhada. 
7.1.2 No prazo de até 30 (trinta) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, 
o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo após autorização pelo 
fiscal técnico, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as 
seguintes diretrizes:  
7.1.2.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções;  
7.1.2.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  
7.1.2.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização, com base no Boletim de Medição. 
7.1.2.4 O prazo para recebimento definitivo será de 30 dias. 
7.1.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
7.1.4 A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de Medição, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA: 
7.1.4.1 não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades CONTRATADAS; ou 
7.1.4.2 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
7.1.5 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes 
critérios: 
7.1.5.1 Unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado; 
7.1.5.2 Produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual; 
7.1.5.3 Indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa. 

7.2 Liquidação 

7.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 



 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL 

- ADM 2025/2028 - 

   
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL 
RUA ARTUR BERNARDES 170 – CENTRO – (34) 3841-1344 – CEP 38550-000 

Página 34 de 92 

 
 

período.  

7.2.2 O setor competente deverá verificar se na nota fiscal ou no instrumento de cobrança 

equivalente constam as informações necessárias para a liquidação da despesa.   

7.3 Prazo de Pagamento 

7.3.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior.  
 

7.4 Forma de pagamento 

7.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 

7.5 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

7.5.1 não produziu os resultados acordados, 
7.5.2 deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
7.5.3 deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
7.5.4 Os pagamentos à contratada serão efetuados mediante apresentação da respectiva 
nota fiscal/fatura, devidamente atestada pela fiscalização do contrato, conforme os critérios 
de medição estabelecidos no cronograma físico-financeiro aprovado. 
7.5.5 Como condição indispensável para o pagamento, a contratada deverá comprovar, no 
momento da solicitação de cada parcela, a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, 
inclusive quanto ao FGTS, mediante apresentação das certidões exigidas pela legislação 
vigente, em especial nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
7.5.6 A ausência de comprovação da regularidade implicará a retenção do pagamento até 
sua regularização, sem que disso resulte qualquer ônus adicional para a Administração. 
 

7.6 Reajuste 

7.6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado, considerando as planilhas referenciais elaboradas 
com base no SINAPI/SICRO do mês 12 e 10, respectivamente, do ano de 2024. 
7.6.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índices de 
Reajustamentos de Obras Rodoviárias do DNIT, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1 Comete infração administrativa o licitante que cometer quaisquer das infrações previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, para fins do inciso X do artigo 155 da Lei 14.133/21 

entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento do 
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processo licitatório, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.3 O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no artigo 155 da Lei 

14.133/21 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência por dar causa à inexecução parcial do contrato (Art. 155, inciso I, da 
Lei 14.133/21), quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado da obra pela conduta do 
licitante, por qualquer das infrações constantes no artigo 155 da Lei 14.133/21.  
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos incisos II a VII do artigo 155 da Lei 14.133/21, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos incisos VIII a XII do artigo 155 da Lei 14.133/21, bem como nos demais 
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.4 A aplicação das sanções previstas em Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (§9º do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

8.5 Todas as sanções previstas em Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(§7º do art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.33, de 2021). 

8.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE o Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§8º do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158, da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.10 Na aplicação das sanções serão consideradas (§1º art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.11 A aplicação das sanções previstas em Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.12 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.13 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observado, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160, da Lei nº 14.33, de 2021). 

8.14 O CONTRATANTE deverá no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.15 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9 Forma e critérios de seleção do fornecedor 
 

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
9.2 O regime de execução do objeto será de empreitada por preço unitário. 
9.3 Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ressalvado o objeto ou parte dele sujeito 
ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o 
valor global estimado para a contratação. 
9.4 O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e 
os preços unitários, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, bem como 
as composições de preços unitários de todos os itens, para efeito de avaliação de 
exequibilidade. 
 
9.5 Exigências de habilitação 
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9.5.1 Exigências de habilitação jurídica  
9.5.1.1 A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de 
seus administradores. No caso de alterações, será admitido o estatuto ou o contrato 
consolidado. 
9.5.1.2 Se as alterações, em sua totalidade, tiverem sido consolidadas num documento, 
devidamente registrado na Junta Comercial, bastara à apresentação do contrato social 
consolidado, documento que consubstancia a consolidação de todas as alterações 
realizadas. Do contrário, o licitante deverá apresentar a versão original (contrato de 
constituição da empresa) acompanhada das alterações promovidas e registradas no órgão 
competente. 
9.5.2 Regularidade fiscal e trabalhista 
9.5.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), expedida no 
máximo 90 (noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes. 
9.5.2.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional, em vigor. 
9.5.2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, mediante apresentação de Certidão emitida pela Secretaria competente do Estado, 
em vigor. 
9.5.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Município, em vigor. 
9.5.2.5 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
emitida pela Caixa Econômica Federal, em vigor. 
9.5.2.6 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, 
em vigor. 
9.5.2.7 Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de 
emissão máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de 
Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP). 
9.5.2.8 Documento de Identificação dos sócios da empresa com número do CPF e RG. 
 
9.5.3 Qualificação econômico-financeira 
 
9.5.3.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE 
PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas 
– FGV, ou de outro indicador que o venha substituir. 
9.5.3.2 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
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9.5.3.2.1 Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): publicados em 
Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; ou por fotocópia registrada ou 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
9.5.3.2.2 Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): por fotocópia do Livro 
Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado 
na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou por 
fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
9.5.3.2.3 Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.  
9.5.3.2.4 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
9.5.3.3 A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC) e Grau de Endividamento (GE), que deverão apresentar os seguintes 
resultados: LG >/= 1,0 – LC >/= 1,15 E GE </= 0,80 resultantes da aplicação das seguintes 
fórmulas: 
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9.5.3.3.1 As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em planilha ou memória de 
cálculo juntados ao balanço. Se necessária a atualização do balanço e do capital social, 
deverá ser apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente. 

 
9.5.3.3.2 Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial; expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou comprovante da homologação/deferimento 
pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
9.5.3.3.3 Comprovação da licitante possuir Capital Social ou Patrimônio Líquido 
correspondente a no mínimo 10% do valor estimado da Obra, ou seja, R$ 24.729,49 
(vinte e quatro mil e setecentos e vinte e nove reais e quarenta e nove centavos). 
 
9.5.4 Qualificação técnica 
9.5.5 Os critérios de qualificação técnica-operacional a serem atendidos pelo fornecedor 
serão: 
9.5.5.1 Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as 
áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 
9.5.5.2 Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo 
à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades 
e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e 
valor significativo do objeto da licitação: 
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9.5.5.2.1 Execução de obra de pavimentação asfáltica com aplicação de concreto 
asfáltico CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) com volume igual ou 
superior a 19,85 metros cúbicos. 
9.5.5.3 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante. 
9.5.5.4 Para todos os itens de capacitação técnico-operacional foram considerados 50% 
(cinquenta por cento) das quantidades previstas no orçamento. 
9.56  Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 
Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos 
termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da 
equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, relativo à execução dos 
serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da 
contratação, a saber: 
9.5.6.1.1 Execução de obra de pavimentação asfáltica com aplicação de concreto 
asfáltico CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente). 
9.5.7 Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as 
seguintes informações: 
9.5.7.1 Papel timbrado de quem emite (empresa privada ou órgão público); 
9.5.7.2 Assinatura do responsável da empresa pública ou privada emitente; 
9.5.7.3 Dados completos da empresa privada ou pública que está emitindo: razão social, 
CNPJ, endereço; 
9.5.7.4 Dados completos da empresa: razão social, CNPJ, endereço; 
9.5.7.5 Descrição dos serviços executados; 
9.5.7.6 Quantidades, duração e o período do contrato. 
9.5.8 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 
pertencer ao quadro da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, 
entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por 
intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 
serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso 
de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação. 
9.5.9 As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre 
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes 
Certidões de Acervo Técnico (CAT/CRT), endereço atual da CONTRATANTE e local em 
que foram executadas as obras ou serviços de engenharia. 
9.5.10 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria 
assinado pelo servidor responsável. 
9.5.10.1 O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante 
em que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do 
objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza 
do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para 
quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a 
CONTRATANTE. 
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10 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

10.3 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

10.4 Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 

físico-financeiro; 

10.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

CONTRATADA; 

10.6 Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

10.6.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 
objeto da contratação previr o atendimento direto; 
10.6.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas CONTRATADAS; 
10.6.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; 
10.6.4 Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens. 

10.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

10.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

10.9 Exigir da CONTRATADA que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

10.9.1 "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
10.9.2 certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto 
ao Cartório de Registro de Imóveis; 

10.10 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, neste Termo 

de Referência e na sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.  
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11.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos.  

11.3 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;   

11.4 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

11.5 Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

Prefeitura Municipal de Coromandel/MG;  

11.6 Responder pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de 

Coromandel/MG; ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento 

do produto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela Prefeitura Municipal de Coromandel/MG;  

11.7 Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da 

Prefeitura Municipal de Coromandel/MG quando esses tenham sido ocasionados por seus 

empregados durante o fornecimento do produto;  

11.8 Efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de uso, no prazo de 05 dias 

contado do recebimento da comunicação expedida pelo Setor competente;  

11.9 Comunicar ao Serviço competente da Prefeitura Municipal de Coromandel/MG, por 

escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar 

necessário;  

11.10 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e no ato 

da assinatura de contrato ou outro documento equivalente;  

11.11 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução deste contrato.  

11.12 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

11.13 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 

as certidões de regularidade fiscal e trabalhista exigidos para habilitação. 

11.14 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

11.15 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança 

e bem-estar no trabalho; 

11.16 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
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aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

11.17 Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

11.18 Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo. 

11.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.20 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.21 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como 

as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a CONTRATADA houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

11.22 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

11.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da CONTRATANTE; 

11.24 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

11.25 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade: 

11.25.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento 
de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e 
utilizar os mesmos sem limitações; 
11.25.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 
proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob 
pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

11.26 Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 

técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação 

dos técnicos da CONTRATANTE ou da nova empresa que continuará a execução dos 

serviços. 

11.27 Manter os empregados nos horários predeterminados pela CONTRATANTE; 

11.28 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

11.29 Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
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que adentrarão no órgão para a execução do serviço; 

11.30 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional;  

11.31 Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais 

e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

11.32 Atender às solicitações da CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 

Termo de Referência; 

11.33 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

CONTRATANTE; 

11.34 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA 

relatar à CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio 

de função; 

11.35 Manter preposto aceito pela CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de 

serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 

compatíveis com os compromissos assumidos; 

11.36 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

CONTRATANTE; 

11.37 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

11.38 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, 

nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

11.39 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

11.40 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número 

de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 

serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 

comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

11.41 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

no instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir 

aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 

05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

11.42 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
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indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, 

danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de 

seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.  

11.43 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao 

controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 

trabalhos, conforme procedimento previsto neste Termo de Referência e demais 

documentos anexos;  

11.44 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos 

federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção 

de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença 

Ambiental de Operação, etc.); 

11.45 Em relação à execução da obra: 

11.45.1 Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela CONTRATANTE, do 
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação 
aos empregados da CONTRATADA que efetivamente participarem da execução do 
contrato; 
11.45.2 Em caso de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para 
com o FGTS, haverá retenção do pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 
inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo quitação das 
obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, aceitar que 
CONTRATANTE efetue o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da 
CONTRATADA que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato; 
11.45.3 Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do 
Brasil em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a 
Instrução Normativa RFB nº 1845, de 22 de novembro de 2018. 
11.45.4 Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão 
um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 
especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a 
considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou 
parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-
la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as 
suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto garantindo 
a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos 
trabalhos:  
 11.45.4 A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos 
anteprojetos constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos 
e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento dos elementos construtivos e 
especificações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências 
entre os diversos projetos. 

12 OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

12.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
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todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações. 

12.6 É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

12.7 O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

12.8 O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

12.9 O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

12.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), 

com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, 

em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

12.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

12.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

12.13 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 
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13 DO REEQUILÍBRIO 

13.1 Nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, será assegurado à contratada o direito ao 

reequilíbrio econômico-financeiro do contrato sempre que, por fatos supervenientes à 

contratação, imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, ou ainda por 

força maior, caso fortuito ou alteração unilateral do contrato pela Administração, houver 

desequilíbrio na equação inicialmente estabelecida. 

13.2 A revisão contratual, para fins de restabelecimento da equação econômico-financeira, 

poderá ser promovida de ofício pela Administração Pública ou mediante requerimento 

fundamentado da contratada, devendo estar instruída com os documentos comprobatórios 

pertinentes, inclusive planilhas atualizadas de composição de custos unitários, notas 

fiscais, séries históricas de preços e outros elementos técnicos que permitam aferir, de 

forma objetiva, a variação dos encargos contratuais. 

13.3 A revisão será limitada à recomposição do equilíbrio da equação inicial, vedada a 

alteração do lucro estimado e a criação de vantagem econômica adicional à contratada. A 

Administração deverá realizar análise técnica da solicitação e, se reconhecida sua 

procedência, formalizar a alteração contratual correspondente, com os ajustes de prazos 

e valores cabíveis, na forma dos arts. 125 e 135 da Lei nº 14.133/2021. 

13.4 É nula de pleno direito qualquer disposição contratual que exclua ou limite o direito ao 

reequilíbrio econômico-financeiro. 

14 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

14.1 O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 247.294,94 

(duzentos e quarenta e sete mil e duzentos e noventa e quatro reais e noventa e 

quatro centavos), conforme custos unitários apostos na planilha orçamentária em anexo. 

14.2 Valores unitários conforme planilha de composição de preços anexa ao edital. 

14.3 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

 14.4 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

15 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

 

Ficha: 994 
Dotação: 02.02.09.02.15.451.0027.00.1.054.4.4.90.51.00.00 
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ANEXO II 
 

PROJETOS, CRONOGRAMA FÍSICO- FINANCEIRO- PLANILHAS, MEMORIAL DESCRITIVO E OUTROS  
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ - CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE, NO MUNICÍPIO DE 

COROMANDEL-MG 

 

 

 

 
Intervenções de qualificação viária no perímetro urbano do município de 

Coromandel/MG Contrato De Repasse Nº 948993/2023 



 
 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL 

- ADM 2025/2028 - 

   
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL 
RUA ARTUR BERNARDES 170 – CENTRO – (34) 3841-1344 – CEP 38550-000 

Página 63 de 92 

 
 

 
 

 
SUMÁRIO 

1 INTRODUÇÃO .......................................................................................................................................3 

2 OBJETIVO ..............................................................................................................................................3 

3 JUSTIFICATIVA ....................................................................................................................................3 

4 META FÍSICA ........................................................................................................................................4 

5 SERVIÇOS PRELIMINARES ..............................................................................................................4 

6 MOBILIZAÇÃO ..................................................................................................................................... 4 

7 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA .............................................................................................. 4 

8 TERRAPLENAGEM ..............................................................................................................................5 

9 REVESTIMENTO ASFÁLTICO ...........................................................................................................8 

10 URBANIZAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL .......................................................................... 11 

11 CALÇADAS E ACESSIBILIDADE .................................................................................................. 13 

12 SINALIZAÇÃO VIÁRIA ..................................................................................................................... 14 

13 DESMOBILIZAÇÃO ........................................................................................................................... 15 

14 CONSIDERAÇÕES FINAIS .............................................................................................................. 15 
 



 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL 

- ADM 202/2024 - 
   

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL 

RUA ARTUR BERNARDES 170 – CENTRO – (34) 3841-1344 – CEP 38550-000 

Página 64 de 92 
 

  
1 INTRODUÇÃO 

 
        O presente memorial descritivo tem por escopo descrever os serviços e materiais 
utilizados para execução de Pavimentação Asfáltica em Concreto Betuminoso 
Usinado a Quente – CBUQ, numa área de 1.402,40m², no Distrito de Alegre, 
município de Coromandel-MG. A pavimentação será executada sobre leito natural. 
Dentre os serviços estão serviços preliminares, mobilização, locação topográfica, 
regularização e compactação do subleito, execução de base, imprimação, pintura 
de ligação, pavimentação asfáltica com CBUQ, urbanização e drenagem 
superficial, calçadas e acessibilidade, sinalização viária e desmobilização. 
       A obra deverá ser executada em conformidade com os projetos e este memorial 
descritivo. Quaisquer alterações que por necessidade deva ser introduzida no projeto 
ou nas especificações técnicas visando melhorias, só serão permitidas através de 
consulta prévia e autorização da fiscalização da CONTRATANTE. 
      Todos os materiais e serviços utilizados na obra deverão seguir as Normas Técnicas 
e recomendações de execução do DNIT, ABNT, DNER e de demais normas técnicas 
pertinentes. 
      Caso a execução dos serviços não esteja de acordo com as especificações e 
projeto, a fiscalização da CONTRATANTE se reserva no direito de solicitar a paralisação 
ou mandar refazê-los. 
      Ao final da obra são obrigatórios a entrega do Laudo Técnico de Controle 
Tecnológico e os resultados dos ensaios. O controle tecnológico deve ser feito de acordo 
com as recomendações constantes nas Especificações de Serviço e Normas do DNIT. 
 
1.1 DADOS DO PROPONENTE 
Proprietário: Município de Coromandel-MG  
CNPJ: 18.591.149/0001-58 
Endereço: Rua Artur Bernardes, 170 – Centro - CEP 38550-000 - Coromandel-MG 
 
1.2 DADOS DO EMPREENDIMENTO 
Gestor: Ministério das Cidades 
Objeto: Intervenções de qualificação viária no perímetro urbano do município de 
Coromandel/MG  
Nº do Contrato De Repasse: 948993/2023 
 
1.3 DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
Responsável Técnico: Engenheiro Civil Guilherme Soares Rodrigues  
CREA-MG 194.731/D 
ART: MG20243521192 
 

 
2 OBJETIVO 

O objetivo deste projeto é proporcionar infraestrutura básica para os 

moradores, usuários das vias e visitantes do Distrito de Alegre, Coromandel-MG e 

também amenizar a poeira propagada no ar e proporcionar melhores condições de 
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saúde aos moradores; zelando pelo bem-estar, qualidade de vida e o direito de ir e 

vir. 

 
3 JUSTIFICATIVA 

O projeto se justifica pela existência de ruas com necessidade de pavimentação 

asfáltica em vias do Distrito de Alegre, que devem ser pavimentadas a fim de 

proporcionar infraestrutura básica para os moradores, usuários das vias e visitantes 

da cidade de Coromandel-MG. Além disto os moradores do Distrito do Alegre 

enfrentam a poeira propagada no ar durante o período de seca, e danos causados 

pelas chuvas. 

 
4 META FÍSICA 

 
RUA DA SAÍDA 2 (PAVIMENTAÇÃO) - Área = 277,40 m2  
RUA QUATRO (PAVIMENTAÇÃO) - Área = 639,00 m2  
RUA OITO (PAVIMENTAÇÃO) - Área = 486,00 m2 
ÁREA TOTAL DE PAVIMENTAÇÃO = 1.402,40 m2 
 

 
5 SERVIÇOS PRELIMINARES 

5.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA, 3,00M X 1,50M 

A placa de obra deve ser executada de acordo com o Manual de uso da marca 

do Governo Federal, e afixada no acesso principal da obra, em local visível e sem 

interferência de obstáculos. 

As demais placas de obra (Tomadores, construtoras, entre outros) devem ter 

tamanho igual ou menor que a placa do município. 

A medição deste serviço será por unidade aplicada na obra. 

5.2 MOBILIZAÇÃO DE CONTAINER 
          Consiste em todos os serviços necessários para o transporte da usina até a 
obra, e instalação do container em obra. 
          A medição deste serviço será por hora. 

5.3 LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 

SANITARIO, PARA ESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS 

(NAO INCLUI MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO) 
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O item remunera a locação de um container que será utilizado como escritório 

para armazenamento de documentos, plantas, entre outros, bem como será utilizado 

o banheiro do mesmo para os trabalhadores no decorrer da obra. 

A medição deste serviço será por mês de locação de container instalado na obra. 
 

 
6 MOBILIZAÇÃO 

6.1 MOBILIZAÇÃO 

Quanto à mobilização, a CONTRATADA deverá iniciar imediatamente após a 

liberação da Ordem de Serviço, e em obediência ao cronograma físico-financeiro. 

A mobilização compreenderá o transporte de máquinas, equipamentos, 

pessoal e instalações provisórias necessárias para a perfeita execução das obras. 

A medição deste serviço será por horas. 
 

 
7 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA 

7.1 EQUIPE DE CONDUÇÃO DA OBRA 

 
O serviço se dá através de custos com um engenheiro civil de obra pleno, um 

encarregado geral de obras, um topógrafo e um auxiliar de topografia, que irão estar 

presentes na obra acompanhando a sua execução. 

O serviço de topografia será executado por um profissional habilitado, 

responsável pela locação, alinhamento e inclinação das vias. Deverá ser verificado in 

loco as medidas do terreno e checar se estão de acordo com as de projeto, e 

quaisquer dúvidas deverão ser resolvidas antes do início da obra. Deverá ser 

executado o estaqueamento para demarcação dos eixos referenciais e as referências 

de níveis. 

Deverá prever a utilização de equipamentos topográficos ou outros 

equipamentos adequados à perfeita marcação dos projetos e greides, bem como para 

a locação e execução dos serviços de acordo com as locações e os níveis 

estabelecidos nos projetos. 

Este serviço deve seguir a Especificação DNIT 104/2009- 

Terraplenagem – Serviços Preliminares. 

 A medição será por mês. 
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8 TERRAPLENAGEM 

8.1 LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E 

PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM 

TRATOR DE ESTEIRAS 

Os serviços limpeza do terreno consistem em todas as operações de 

desmatamento, destocamento, retiradas de restos de raízes envoltos em solo, solos 

orgânicos, entulhos e outros materiais impeditivos à implantação do empreendimento 

ou exploração de materiais das áreas de empréstimo. Os equipamentos para a 

execução das operações de desmatamento, destocamento e limpeza compreende as 

seguintes unidades: Serras mecânicas portáteis; tratores de esteira com lâmina 

frontal; Tratores de pneus com lâmina frontal; Guinchos; Escarificadores; pequenas 

ferramentas, enxadas, pás picaretas etc.; Caminhões basculantes; Pá carregadeira. 

Os equipamentos devem ser selecionados de acordo com o tipo e densidade 

da vegetação a ser removida e complementada com emprego de serviços manuais. 

Antes do início das operações de desmatamento é necessário observar os fatores 

condicionantes de manejo ambiental de modo que as operações de desmatamento 

não atinjam os elementos de proteção ambiental. 

A fiscalização deve assinalar, mediante caiação, as árvores que devem ser 

preservadas, e as toras que pretende reservar para posterior aproveitamento. As 

toras, destinadas para posterior aproveitamento, devem ser transportadas para locais 

indicados. A limpeza deve ser sempre iniciada pelo corte de árvores e arbustos de 

maior porte, tomando-se os cuidados necessários para evitar danos às cercas, 

árvores ou construções nas vizinhanças. Para derrubada e destocamento em áreas 

que houver risco de dano a outras árvores, linhas físicas aéreas, cercas, ou 

construções existentes nas imediações, as árvores devem ser amarradas e, se 

necessário, cortadas em pedaços a partir do topo. 

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI). 

Nenhum movimento de terra poderá ser iniciado enquanto os serviços de 

desmatamento, destocamento, limpeza ou capina não tenham sido totalmente 

concluídos. 

Este serviço deve seguir a Especificação DNIT 104/2009 – Terraplenagem – 

Serviços Preliminares. A medição deste serviço será por metro quadrado (m2) de área 
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limpa. 

8.2 ESCAVAÇÃO HORIZONTAL EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM 
TRATOR DE ESTEIRAS 

Esse serviço consiste nas operações de remoção do material constituinte do 

terreno nos locais onde a implantação da geometria projetada requer a sua remoção 

(material de corte). 

Após a limpeza superficial foi considerado no projeto escavação e retirada de 

uma camada superficial. Foi prevista a execução de cortes no terreno para 

conformação das áreas nos níveis requeridos, do terreno natural até o greide de 

terraplenagem indicado no projeto 

O material de escavação não poderá ser disposto próximo da crista de taludes, 

o mesmo deverá ser transportado até área de estocagem definida de forma a evitar 

risco de instabilidade dos mesmos. 

O material proveniente da área de corte será carregado, transportado e 

descarregado no bota-fora indicado em projeto. Este material, futuramente poderá ser 

aproveitado, desde que apresente características uniformes e qualidade adequada e 

específica do seu uso. 

Este serviço deve seguir a Especificação DNIT 106/2009 – Terraplenagem – 

Cortes. A medição deste serviço será por volume, em metro cúbico (m3), de corte 

realizado. 

8.3 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS 

GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ 

CARREGADEIRA (CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA LIVRE 

Consiste no carregamento, manobra e descarregamento de material de 1ª 

categoria, em caminhões basculantes com utilização de pás carregadeiras. O material 

é oriundo de cortes. Sendo materiais de baixa qualidade e inutilizável na obra. Este 

item, carga consistem no carregamento no local da obra, dos materiais não 

aproveitáveis. Os materiais não aproveitáveis para aterro deverão, após a abertura de 

vala, ser removidos e espalhados nas áreas do bota-fora especificado em projeto. 

A medição deste serviço será por volume, em metro cúbico (m3). 

8.4 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA 

URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
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Define-se pelo transporte do material de 1ª categoria, sendo este material 

escavado proveniente de corte. Deve ser transportado por caminhões basculantes, 

com proteção superior. 

O DMT de material escavado proveniente de corte está indicado em projeto. O 

empolamento do material foi indicado na memória de cálculo. 

A medição deste serviço será por momento de transporte, em metro cúbico 

por quilometro (m3xkm), de material transportado. 

8.5 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 

PAVIMENTOS 

Regularização é a operação destinada a conformar o leito da área transversal 

e longitudinalmente, compreendendo cortes ou aterros com até 20 cm de espessura. 

O que exceder os 20 cm será considerado como Terraplenagem. 

A Regularização será executada de acordo com os perfis transversais e 

longitudinais indicados no projeto, prévia e independentemente da construção de 

outra camada do pavimento. 

Serão removidas, previamente, toda a vegetação e matéria orgânica 

porventura existentes na área a ser regularizada. 

Após a execução de cortes, aterros e adição do material necessário para atingir 

o greide de projeto, será procedida a escarificação geral, na profundidade de 20 cm, 

seguida de pulverização, umedecimento ou secagem, compactação e acabamento. 

Todo o subleito deverá ser regularizado afim de assumir a forma da seção 

transversal tipo do leito carroçável. A compactação deverá ser realizada por 

compactadores autopropulsores, iniciando nas bordas e seguindo para o 

centro, até atingir o grau de compactação de 100% do PROCTOR NORMAL. Nos 

locais inacessíveis para os compactadores autopropulsores, deverão ser utilizados 

compactadores manuais de placa vibratória. A expansão deve ser menor que 2%. 

Este serviço deve seguir a Especificação DNIT 137/2010 – Pavimentação – 

Regularização do subleito.  

A medição deste serviço será em metros quadrados (m2), de área 

efetivamente executada. 

8.6 CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS 
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GRANULARES EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E DESCARGA 

LIVRE 

Este serviço consiste na escavação, carga, manobra e descarga de material 

de jazida para execução de base; e será realizado por escavadeira hidráulica. 

O material será transportado dá jazida com os DMT definidos me projeto e 

deve ser transportado em caminhões basculantes. 

Este serviço deve seguir a Especificação DNIT 106/2009 – Terraplenagem – 
Cortes. 

A medição deste serviço será por volume, em metro cúbico (m3), de 

escavação, carga, transporte e descarga realizada. 

8.7 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA 

URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

Define-se pelo transporte do material de jazida para execução de base. Deve 

ser transportado por caminhões basculantes, com proteção superior. 

O DMT de material escavado proveniente de jazida está indicado em projeto. O 

empolamento do material foi indicado na memória de cálculo. 

A medição deste serviço será por momento de transporte, em metro cúbico 

por quilometro (m3xkm), de material transportado. 

8.8 CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLO 

ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA DE SOLOS - 

EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE 

O cascalho utilizado para execução da base e base será fornecido pela 

CONTRATADA através da indicação de jazida. 

Compreende as operações de mistura e pulverização, umedecimento ou 

secagem dos materiais (realizados na pista ou em central de mistura), bem como 

espalhamento, compactação e acabamento na pista, devidamente preparada na 

largura desejada com as quantidades de material que permitam, após compactação, 

atingir a espessura projetada mínima de 0,15m. 

Os materiais de base serão explorados, preparados e espalhados de acordo 

com Especificações Complementares. 

A compactação será executada com o teor de umidade dentro dos limites para 
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os quais se verifica o valor mínimo do ISC especificado pelo projeto. 

A espessura mínima da camada de base será de 15cm, após a compactação. 

Quando o projeto fixar a camada de base com espessura final superior a 20cm, esta 

será subdividida em camadas parciais, nenhuma delas excedentes a espessura de 

20cm. 

O grau de compactação deverá ser, no mínimo, 100%, em relação a massa 

específica aparente, seca, máxima, obtida segundo o método adotado. 

Devem ser adotados os seguintes procedimentos: 

Ensaio de caracterização do material espalhado na pista 

Usar os métodos DNER-ME 054/97, DNER –ME 080/94, DNER-ME 082/94 e 

DNER-ME 122/94 em locais escolhidos aleatoriamente. Deve-se coletar uma amostra 

por camada para cada 300m de pista ou por jornada de 8 horas de trabalho. No caso 

de emprego de materiais homogêneos, pode-se reduzir para uma amostra por 

camada para cada 1.000m de extensão. No caso de emprego de usina de solos, as 

amostras correspondentes serão coletadas na saída do misturador. 

Ensaios de compactação 

Usar o método DNER-ME 129/94 (Método C) com materiais coletados na pista, 

em locais escolhidos aleatoriamente. Em relação ao número de amostras e ao uso de 

usina de solo, adotar as indicações do item anterior. Nota: Quando for usado material 

laterítico britado, com ou sem mistura de solo, a energia de compactação de projeto 

deverá ser modificada quanto ao número de golpes, de modo a atingir o máximo da 

densificação, determinada em trechos experimentais em condições reais de trabalho 

no campo. 

Ensaios de Índice Suporte Califórnia (ISC) e expansão 

Usar o método DNER-ME 049/94, para material coletado na pista em locais 

escolhidos aleatoriamente. Em relação ao número de amostras e ao uso de usina de 

solo, adotar as indicações do item anterior. 

O material utilizado (cascalho) deve ter CBR > 60 e a expansão deve ser menor 
que 0,50%. 

Este serviço deve seguir a Especificação DNIT 098/2007 – Pavimentação – 

base estabilizada granulometricamente com utilização de solo laterítico. 

A medição deste serviço será por volume, em metro cúbico (m3), de base 
executada. 
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9 REVESTIMENTO ASFÁLTICO 

9.1 EXECUÇÃO DE IMPRIMAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA (102470) 

O ligante asfáltico empregado na imprimação será a emulsão asfáltica do tipo 

EAI, em conformidade com a norma DNIT 165/2013 – EM. 

A taxa de aplicação “T” é aquela que pode ser absorvida pela base em 24 

horas, devendo ser determinada experimentalmente na obra. A taxa de aplicação da 

emulsão asfáltica adotado neste projeto é de 1,30l/m². 

Após a perfeita conformação geométrica da base, proceder à varredura da 

superfície, de modo a eliminar todo e qualquer material solto. Antes da aplicação do 

ligante asfáltico a pista pode ser levemente umedecida. Aplica-se, a seguir, o ligante 

asfáltico, na temperatura adequada, na quantidade recomendada e de maneira 

uniforme. A temperatura de aplicação do ligante asfáltico deve ser fixada para o tipo 

de ligante, em função da relação temperatura x viscosidade, escolhendo-se a 

temperatura que proporcione a melhor viscosidade para seu espalhamento. No caso 

de utilização da EAI a viscosidade de espalhamento é de 20 a 100 segundos Saybolt 

Furol. A tolerância admitida para a taxa de aplicação do ligante asfáltico definida pelo 

projeto e ajustada experimentalmente no campo é de ± 0,2 l/m². Deve-se imprimar a 

largura total da pista em um mesmo turno de trabalho e deixá-la, sempre que possível, 

fechada ao tráfego. Quando isto não for possível, trabalha-se em uma faixa de tráfego 

e executa-se a imprimação da faixa de tráfego adjacente assim que a primeira for 

liberada ao tráfego. Qualquer falha na aplicação do material betuminoso deve ser 

imediatamente corrigida. O tempo de exposição da base imprimada ao tráfego, depois 

da efetiva cura, deve ser condicionado ao comportamento da mesma, não devendo 

ultrapassar 30 dias. 

O controle da taxa de aplicação poderá ser feito nas seguintes formas: coloca-

se na pista uma bandeja de peso e areia conhecidos, por uma simples pesagem após 

a passagem do carro espargidor tem se a quantidade do material betuminoso usado. 

Com a utilização de uma régua de madeira graduada, onde será medido o nível de 

material antes e depois da aplicação, determinando a quantidade usada no trecho. 

A aplicação poderá ser executada com o caminhão espargidor ou 

manualmente utilizando-se a caneta sob pressão acoplada ao caminhão espargidor. 

Este serviço deve seguir a Especificação DNIT 144/2014 – Pavimentação – 
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Imprimação com ligante asfáltico. A medição deste serviço será por área, em metro 

quadrado (m2), de imprimação executada. 

9.2 EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-
2C (104375) 

Antes da execução dos serviços deve ser implantada a adequada sinalização, 

visando à segurança do tráfego no segmento rodoviário, e efetuada sua manutenção 

permanente durante a execução dos serviços. A superfície a ser pintada deve ser 

varrida, a fim de ser eliminado o pó e todo e qualquer material solto. 

Aplica-se, a seguir, o ligante asfáltico na temperatura compatível, na 

quantidade recomendada e de maneira uniforme. A temperatura da aplicação do 

ligante asfáltico deve ser fixada em função da relação temperatura x viscosidade, 

escolhendo-se a temperatura que proporcione a melhor viscosidade para 

espalhamento. A viscosidade recomendada para o espalhamento da emulsão deve 

estar entre 20 e 100 segundos “Saybolt-Furol” (DNER-ME 004/94). 

Após aplicação do ligante deve-se aguardar o escoamento da água e a 
evaporação em decorrência da ruptura. 

O material utilizado será Emulsão Asfáltica de Ruptura Rápida, RR-2C, diluído 

em água na proporção 1:1. A taxa a ser aplicada será em torno de 0,45kg/m2, de 

forma que permaneça uma película de asfalto residual em torno de 0,3mm. 

Deve ser executada a pintura de ligação na pista inteira em um mesmo turno 

de trabalho e deve ser deixada, sempre que possível, fechada ao tráfego. Quando 

isto não for possível, trabalhar em meia pista, executando a pintura de ligação da 

adjacente, assim que a primeira for permitida ao tráfego. 

A fim de evitar a superposição ou excesso, nos pontos inicial e final das 

aplicações, devem ser colocadas faixas de papel transversalmente na pista, de modo 

que o início e o término da aplicação do ligante asfáltico estejam sobre essas faixas, 

as quais devem ser, a seguir, retiradas. Qualquer falha na aplicação do ligante 

asfáltico deve ser imediatamente corrigida. 

O equipamento utilizado é o caminhão espargidor de asfalto. 

RR-2C é uma emulsão asfáltica catiônica de ruptura rápida, que tem em sua 

composição, 67 a 69% de CAP, 2,5 a 3,5 de ph e viscosidade, para 100 a 400 

segundos, e apresenta alta consistência, sendo usada como capa selante, pintura de 

ligação, tratamento anti-pó e tratamentos superficiais. 

Este serviço deve seguir a Especificação DNIT 145/2012 – Pavimentação – 
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Pintura de ligação com ligante asfáltico. 

A medição deste serviço será por área, em metro quadrado (m2), de pintura de 
ligação executada. 

9.3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE 

MATERIAL ASFÁLTICO DE 20000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 

30KM 

9.4 TRANSPORTE COM CAMINHÃO TANQUE DE TRANSPORTE DE 

MATERIAL ASFÁLTICO DE 20000 L, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 

ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM 

Transporte de material betuminoso, com origem de transporte na REGAP – 

Refinaria Gabriel Passos e com destino ao local da obra. Para transportar será 

necessário um caminhão de transporte de material asfáltico com tanque de asfalto 

com serpentina. 

O DMT total da REGAP – Refinaria Gabriel Passos até a obra estão indicados 
em projeto. 

A medição deste serviço será por momento de transporte, em tonelada por 

quilometro (txkm), de material transportado. 

9.5 CARGA DE MISTURA ASFÁLTICA EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ 

Este serviço consiste na carga da mistura asfáltica em caminhões basculantes 

para ser transportada da usina até o local de aplicação. Os caminhões basculantes 

farão as manobras e descarga da massa na vibroacabadora. 

A medição deste serviço será por volume, em metro cúbico (m3), de massa 
asfáltica carregada nos caminhões. 

9.6 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 

 

9.7 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM 

A massa asfáltica será transportada em caminhão basculante com capacidade 

de 10m³ da usina. A carga, manobras e descarga da massa na vibroacabadora será 

realizada por um caminhão com as mesmas características anteriores. 

Os caminhões deverão apresentar suas caçambas lisas e limpas, feita sua 

limpeza com a quantidade mínima de água ensaboada, óleo solúvel ou solução cal, 

para evitar a aderência da mistura à caçamba. Para essa finalidade não será permitido 
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o emprego de gasolina, querosene, óleo diesel e produtos similares. 

Quando as condições climáticas, associadas a distância de transporte, o 

exigirem, todos os carregamentos de mistura deverão ser cobertos com lona 

impermeável, de modo a reduzir a perda de calor e evitar a formação de crosta na 

parte superior da carga transportada. 

O DMT total da usina até a obra está indicado em projeto. 

A medição deste serviço será por momento de transporte, em metro cúbico por 

quilometro (m3xkm), de massa asfáltica transportada. 

9.8 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFÁLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO- EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE 

O Concreto Betuminoso Usinado a Quente faixa “C” consiste em uma mistura 

executada em usina apropriada, com características específicas, composta de 

agregado mineral graduado e ligante betuminoso do tipo CAP-50/70, no teor de 5,8 a 

6,4 %, sendo que a porcentagem de betume se refere à mistura de agregados 

considerada como 100%, espalhada e compactada à quente. 

Não é permitida a execução do Concreto Betuminoso Usinado a Quente em 

dias de chuva. O concreto asfáltico somente deve ser fabricado, transportado e 

aplicado quando a temperatura ambiente for superior a 10ºC. 

Os materiais constituintes do Concreto Betuminoso Usinado a Quente devem 

satisfazer às Normas pertinentes, e às Especificações aprovadas pelo DNIT. O 

agregado graúdo será de pedra britada. O agregado miúdo será a areia. Suas 

partículas individuais devem ser resistentes, estando livres de torrões de argila e de 

substâncias nocivas. 

Tendo sido decorridos mais de sete dias da execução da imprimação, tendo 

havido trânsito sobre a superfície imprimada, ou tendo sido a imprimação recoberta 

com areia, pó-de-pedra, etc., deverá ser feita uma pintura de ligação. 

A temperatura do cimento asfáltico empregado na mistura deve ser 

determinada para cada tipo de ligante, em função da relação temperatura-

viscosidade. A temperatura conveniente é aquela na qual o cimento asfáltico 

apresenta uma viscosidade situada dentro da faixa de 75 a 150 SSF, “Saybolt-Furol” 

(DNER-ME 004), indicando-se, preferencialmente, a viscosidade de 75 a 95 SSF. A 

temperatura do ligante não deve ser inferior a 107°C nem exceder a 177°C. 
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Os agregados devem ser aquecidos a temperaturas de 10°C a 15°C acima da 

temperatura do ligante asfáltico, sem ultrapassar 177°C. 

O concreto betuminoso produzido deverá ser transportado, da usina ao ponto 

de aplicação, em caminhões basculantes apropriados. Quando necessário, para que 

a mistura seja colocada na pista à temperatura especificada, cada carregamento 

deverá ser coberto com lona, com tamanho suficiente para proteger todo o material. 

O espalhamento será efetuado por vibroacabadoras. Caso ocorram 

irregularidades na superfície da camada, as correções serão feitas pela adição 

manual de concreto betuminoso, sendo esse espalhamento executado por meio de 

ancinhos e rodos metálicos. 

Imediatamente após a distribuição do concreto betuminoso, será iniciado o 

processo de rolagem para compressão. A temperatura de rolagem deverá ser a mais 

elevada que a mistura betuminosa possa suportar, sendo esta temperatura fixada 

experimentalmente para cada caso. A temperatura recomendável, para a compressão 

da mistura, é aquela na qual o ligante apresenta uma viscosidade Saybolt-Furol 

(DNER ME 004), de 140 ± 15 segundos, para o cimento asfáltico, ou uma viscosidade 

específica, “Engler” (ASTMD1665), de 40 ± 5, para o alcatrão. 

Caso sejam empregados rolos de pneus, de pressão variável, inicia-se a 

rolagem com baixa pressão (60 lb/pol²), e aumenta-se em progressão aritmética, à 

medida que a mistura betuminosa suporte pressões mais elevadas. A pressão dos 

pneus deve variar a intervalos periódicos (60, 80, 100, 120 lb/pol²), adequando o 

número de passadas de forma a atingir o grau de compactação especificado. 

A compressão será iniciada pelos bordos, longitudinalmente, continuando em 

direção ao eixo da pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação, a compressão 

deverá começar sempre do ponto mais baixo para o mais alto. Cada passada do rolo 

deverá ser recoberta, na seguinte, de pelo menos a metade da largura rolada. Em 

qualquer caso, a operação de rolagem seguirá até o momento em que seja atingida a 

compactação exigida. 

Durante a rolagem não serão permitidas mudanças de direção e inversões 

bruscas de marcha, nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento 

recém-rolado. As rodas do rolo deverão ser umedecidas adequadamente, de modo a 

evitar a aderência da mistura. 
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Os revestimentos concluídos deverão ser mantidos sem trânsito até o seu 

completo resfriamento. Quaisquer danos decorrentes da abertura ao trânsito sem a 

devida autorização serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

A espessura da camada de massa asfáltica é de 3,00 cm, acabada. 

A execução dos serviços de pavimentação asfáltica com CBUQ, deverá ser 

de acordo com as Normas Técnicas. 

Este serviço deve seguir a Especificação DNIT 031/2006 –Pavimentos 

flexíveis - Concreto asfáltico.  

A medição deste serviço será por volume, em metro cúbico (m3), de massa 

asfáltica aplicada na pista. 

10 URBANIZAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL 

10.1 GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 

RETO COM EXTRUSORA, 13 CM BASE X 22 CM ALTURA 

Ao longo do trecho a ser pavimentado deverão ser construídos os meios-fios 

sobre a base regularizada e compactada, situado entre a guia e a pista de rolamento, 

em concreto pré-fabricado com 0,13m de base inferior, 0,13m de base superior e 

0,22m de altura, destinado a contenção de passeios e acabamento da rua conforme 

mostrado no corte do projeto. 

Todo material utilizado na execução deverá satisfazer aos requisitos impostos 

pelas normas vigentes da ABNT e do DNIT. 

O concreto deverá ser dosado racional e experimentalmente para uma 

resistência característica à compressão mínima (fck) min., aos 28 dias de 20Mpa. O 

concreto utilizado deverá ser preparado de acordo com o prescrito na norma NBR 

6118/14, além de atender ao que dispõe a norma DNER-ES 330/97. 

Para garantir maior resistência dos meios-fios a impactos laterais, quando 

estes não forem contidos por canteiros ou passeios, serão aplicadas escoras de 

concreto magro, em forma de “bolas” espaçadas de 3,0m. Em qualquer dos casos o 

processo alternativo, eventualmente utilizado, será adequado às particularidades de 

cada obra. 

Os meios-fios serão medidos pelo comprimento, determinado em metros, 

acompanhando as declividades executadas. 

10.2 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN 
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LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA 

As sarjetas de concreto ser moldadas “in loco” atendendo ao disposto no 

projeto ou em consequência de imposições construtivas. 

A execução das sarjetas de corte deverá ser iniciada após a conclusão de todas 

as operações de pavimentação que envolvam atividades na faixa anexa à plataforma 

cujos trabalhos de regularização ou acerto possam danificá-las. 

O preparo e a regularização da superfície de assentamento serão executados 

com operação manual envolvendo cortes, aterros ou acertos, de forma a atingir a 

geometria projetada para cada dispositivo. 

Os materiais empregados para camadas preparatórias para o assentamento 

das sarjetas serão os próprios solos existentes no local, ou mesmo, material 

excedente da pavimentação, no caso de sarjetas de corte. Em qualquer condição, a 

superfície de assentamento deverá ser compactada de modo a resultar uma base 

firme e bem desempenada. Os materiais escavados e não utilizados nas operações 

de escavação e regularização da superfície de assentamento serão destinados a 

bota-fora, de modo a não prejudicar o escoamento das águas superficiais. 

A concretagem envolverá um plano executivo, prevendo o lançamento do 
concreto em lances alternados. 

O espalhamento e acabamento do concreto serão feitos mediante o emprego 

de ferramentas manuais, em especial de uma régua que, apoiada nas duas guias 

adjacentes permitirá a conformação da sarjeta à seção pretendida. 

A retirada das guias dos segmentos concretados será feita logo após constatar-

se o início do processo de cura do concreto. O espalhamento e acabamento do 

concreto dos segmentos intermediários será feito com apoio da régua de desempeno 

no próprio concreto dos trechos adjacentes. 

A cada segmento com extensão máxima de 12,0m será executada uma junta 

de dilatação, preenchida com argamassa asfáltica. 

O concreto utilizado, no caso de dispositivos revestidos, deverá ser preparado 

em betoneira, com fator água/cimento apenas suficiente para alcançar 

trabalhabilidade e em quantidade suficiente para o uso imediato, não sendo permitido 

a sua re-dosagem. 

O concreto quando utilizado nos dispositivos que especificam este tipo de 

revestimento deverá ser dosado racionalmente e experimentalmente, para uma 
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resistência característica à compressão mínima (fck;min), aos 28 dias, de 20MPa. O 

concreto utilizado deverá ser preparado de acordo com o prescrito na norma NBR 

6118/14, além de atender ao que dispõem as especificações do DNER – ES 330/97. 

Nas áreas a serem recapeadas, a sarjeta será um canal longitudinal, com 

espessura de 10,00cm, largura de 30,0cm e inclinação de 3,00%, conforme projeto 

e/ou memória de cálculo, situado entre a guia e a pista de rolamento, destinado a 

coletar e conduzir as águas de escoamento superficial até os pontos de coleta. 

As sarjetas serão medidas pelo seu comprimento, determinado em metros, 

acompanhando as declividades executadas. 

 
11 CALÇADAS E ACESSIBILIDADE 

11.1 COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE 

RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR 

DE SOLOS A PERCUSSÃO 

Será executado compactação de solo com compactador de solos a percussão, 

em camadas de 20cm, para execução dos rebaixamentos de calçada. 

Será medido por área em metros quadrados de compactação executada. 

11.2 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 

COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO 

Calçadas são elementos complementares aos serviços de drenagem, 

destinados a caracterizar os espaços adjacentes aos meios-fios, externamente ao 

pavimento, em segmentos onde se torna necessária a orientação e disciplina do 

tráfego de pedestres, como canteiros centrais, interseções, obras-de-arte e outros 

pontos singulares. 

A construção dos meio-fios e sarjetas deve preceder à execução dos 
calçamentos. 

O preparo do terreno sobre o qual se assentará a calçada é de máxima 

importância, para garantir a qualidade do serviço. Nos pontos em que ocorrem solos 

fracos (orgânicos ou saturados de água), torna-se necessária a sua remoção, até uma 

profundidade conveniente. 

“Os passeios devem ser revestidos com material de grande resistência à 

abrasão, antiderrapantes, principalmente quando molhados, confortáveis aos 
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pedestres e que não permitam o acúmulo de detritos e águas pluviais.” (NBR 12255). 

Os serviços de calçamento devem ser precedidos de limpeza do terreno no 

qual será executada a calçada nas dimensões indicadas em projeto. A superfície de 

fundação do calçamento deve ser devidamente regularizada, de acordo com a seção 

transversal do projeto, apresentando-se lisa e isenta de partículas soltas ou sulcadas 

e ainda, não deve apresentar solos que contenham substâncias orgânicas, e sem 

quaisquer problemas de infiltrações d'água ou umidade excessiva. 

A superfície preparada para a execução do calçamento deve estar bem 

compactada. Será executado calçada em concreto com fck=20Mpa, com preparo 

mecânico. 

As dimensões da calçada são: largura de 1,20m e espessura de 0,05m. 

Será medido por volume em metros cúbicos de calçada executada. 

11.3 RAMPA DE ACESSIBILIDADE EM CONCRETO MOLDADO IN 

LOCO, EM CALÇADA PRÉ EXISTENTE COM LARGURA MENOR À 3,00 M, FCK 

25MPA, COM PISO PODOTÁTIL 

A execução do rebaixamento deve estar de acordo com a norma NBR 

9050/2020. O revestimento da calçada onde será executado o rebaixamento deverá 

ser demolido de forma manual ou mecânica, com a deposição em montes que 

deverão ser recolhidos no mesmo dia, no caso do não reaproveitamento. 

O rebaixamento consiste na execução de uma camada de piso com concreto 

moldado no local nas dimensões, declividades e características fornecidas pelo 

projeto específico da rampa, com espessura de 7 cm sobre um colchão de brita. O 

concreto utilizado deverá ter resistência característica de no mínimo 22 Mpa. O 

espalhamento do concreto deverá ser executado com o auxílio de ferramentas 

manuais, evitando sempre a segregação dos materiais. O concreto deverá ser 

perfeitamente distribuído por toda a largura da faixa em execução e rasado a uma 

altura conveniente para que após as operações de adensamento e acabamento 

apresente em qualquer ponto a espessura de 7 cm. O adensamento do concreto 

deverá ser realizado por vibração, com o emprego de equipamento adequado como 

vibradores de imersão. O acabamento final deverá feito com desempenadeira de 

madeira. A área de execução do piso deverá ser isolada, até a perfeita cura do 

concreto, através de cavaletes, fitas e placas de sinalização complementar de obra. 
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O rebaixamento deverá ser pintado com tinta a óleo em duas demãos na cor azul, e 

o pictograma de portadores de necessidades especiais pintado na cor branca. O Piso 

Tátil deve ser de composição cimentícia e de coloração amarela e devem atender o 

especificado pela NBR 9050/2020, além de atender as especificações técnicas para 

peças de concreto para pavimentação. Os pisos táteis são produtos que servem para 

sinalizar o percurso, orientando a caminhada das pessoas com deficiência visual ou 

mobilidade reduzida, conduzindo com segurança e praticidade. Sua função é sinalizar 

o percurso que deverá ser encontrado ao toque de uma bengala, que indicará o 

contraste com o piso adjacente pela textura e contraste de cor. Eles são de dois tipos: 

Piso Direcional e Piso Alerta. 

Alerta – A forma do piso alerta se constitui em troncos – cônicos compostos na 

superfície plana. O significado deste revestimento cabe em avisar o usuário de perigos 

e informar a necessidade de atenção redobrada sobre o próximo passo. 

Direcional – A forma do piso direcional constitui em barras compostas em um 

único sentido na superfície plana. O significado deste revestimento corresponde à 

superfície de trajeto ou de orientação e funcionando no sentido do curso de pedestres. 

Os Pisos Táteis devem apresentar as seguintes dimensões: comprimento 20 

cm, largura 20 cm e espessura mínima de 2,5 cm. 

Será medido por área em metros quadrados de rampas executadas. 
 

 
12 SINALIZAÇÃO VIÁRIA 

12.1 PINTURA DE EIXO VIÁRIO SOBRE ASFALTO COM TINTA 

RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE 

VIDRO, APLICAÇÃO MECÂNICA COM DEMARCADORA AUTOPROPELIDA 

Será executada a pintura da sinalização horizontal por meio de pintura com 

tinta retro refletiva a base de resina acrílica com microesferas de vidro. 

A sinalização viária horizontal será executada de acordo com os manuais de 

Sinalização Horizontal de Regulamentação – Volume IV, CONTRAN/DENATRAN, 

publicado por meio da resolução Nº 236 de 11/05/2007, estando de acordo com as 

normas (NBR) da ABNT. 

A medição deste serviço será por metro linear executado. 

12.2 PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA 
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RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS DE 

VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL 

12.3 PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS COM TINTA ACRÍLICA, 

DEMARCAÇÃO COM FITA ADESIVA E APLICAÇÃO COM ROLO 

Será executada a pintura da sinalização horizontal por meio de pintura com 

tinta retro refletiva a base de resina acrílica com microesferas de vidro. 

A sinalização viária horizontal será executada de acordo com os manuais de 

Sinalização Horizontal de Regulamentação – Volume IV, CONTRAN/DENATRAN, 

publicado por meio da resolução Nº 236 de 11/05/2007, estando de acordo com as 

normas (NBR) da ABNT. 

A medição deste serviço será por metro quadrado executado.  

 
12.4 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE SINALIZAÇÃO EM 

CHAPA DE AÇO, DIÂMETRO 50CM, COM SUPORTE DE AÇO GALVANIZADO 

(D=50MM E H= 3 METROS), INCLUSIVE BASE DE CONCRETO NÃO 

ESTRUTURAL 

Sinalização viária vertical será executada de acordo com os manuais de 

Sinalização Vertical de regulamentação – Volume I, CONTRAN/DENATRAN, 

publicado por meio da resolução Nº 180 de 26/08/2005. 

A medição deste serviço será por unidade executada. 

12.5 PLACA DUPLA, DENOMINATIVA DE LOGRADOUROS PÚBLICOS, 

20X45CM, COM SUPORTE DE AÇO GALVANIZADO (D=50MM E H= 3 METROS), 

INCLUSIVE BASE DE CONCRETO NÃO ESTRUTURAL 

Todos os trechos de ruas a serem pavimentados e/ou recapeados receberão 

no início e no fim dos trechos placas metálicas com identificação das ruas, com 

dimensões de 0,45mx 0,20 m fixadas em local de maior visibilidade. 

A medição deste serviço será por unidade executada. 
 

 
13 DESMOBILIZAÇÃO 

A desmobilização compreenderá a completa limpeza dos locais da obra, 

desmontagem do canteiro de obras, retirada das máquinas e dos equipamentos da 

obra e o deslocamento dos empregados da CONTRATADA. 
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A medição deste serviço será por hora. 
 
 

14 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Todos os serviços presentes neste memorial descritivo que não atenderem as 

especificações técnicas do Município de Coromandel, e dos órgãos pertinentes, 

deverão ser recuperados ou refeitos conforme critério da fiscalização, sem implicar 

em ônus para a Contratante. Todas as especificações contidas neste memorial 

estão de acordo com as normas da ABNT, DNIT e demais normas técnicas 

pertinentes. Todos os serviços a serem executados devem estar de acordo com 

suas respectivas normas técnicas. Este memorial é complementado por uma 

planilha orçamentária, projeto de pavimentação asfáltica e projeto de sinalização, 

que em conjunto orientam a execução da obra. 

O laudo do controle tecnológico do CBUQ deverá ser entregue antes da última 
medição. 

Todos os materiais e serviços deverão ser submetidos a ensaios técnicos, 

sendo que seus custos estão incluídos no seu custo unitário na planilha orçamentária. 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO  
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ - 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE, 
CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 
948993/2023/MCIDADES/CAIXA, CELEBRADO 
ENTRE O MINISTÉRIO DAS CIDADES E O 
MUNICÍPIO DE COROMANDEL/MG E A 
EMPRESA/LICITANTE...................... 

 

 
O MUNICIPIO DE COROMANDEL/MG, inscrito no CNPJ n.º 18.591.149/0001-58, 

neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. Fernando Breno Valadares Vieira, e 

doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado a 

Empresa/Licitante .............., CNPJ/ CPF nº ...., estabelecida na cidade de .... na   , 

que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

........., CPF nº ........ daqui por diante, denominada simplesmente CONTRATADA e 

tem entre si, justo e contratado e celebram, por força do presente instrumento, 

atendendo ao disposto no Parágrafo Único do artigo 53, da Lei nº 14.133/2021, em 

conformidade com o constante do Processo Licitatório nº 0038/2025, na modalidade 

Concorrência Eletrônica nº 002/2025, o presente CONTRATO, que reger-se-á pelas 

disposições da Lei nº 14.133/2021, Decretos Municipais nº Decretos Municipais nº 

256/2023 e nº263/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO 
1.1. O presente contrato tem por objeto : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ – CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº 
948993/2023/MCIDADES/CAIXA, CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO DAS 
CIDADES E O MUNICÍPIO DE COROMANDEL/MG, conforme itens constantes 
do Projeto Básico, Projetos, Planilhas e Cronogramas, partes integrantes deste 
instrumento, em quantitativos a serem informados pela contratante, através de 
requisições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 – Os serviços objeto deste Contrato serão executados pelo regime de 

CONTRATAÇÃO POR EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, nos termos do 
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artigo 6º, inciso XXXVIII, e art. 46, inc. I, ambos da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

3.1 – O valor total da contratação é de R$ ............ ( ............................... ) 

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 

licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

 
CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Projeto Básico. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1 As regras, condições de pagamento e demais procedimentos correlatos estão 

estabelecidos no Projeto Básico. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS MEDIÇÕES E DOS ADITIVOS 

 
6.1. O pagamento será feito por medição mensal, assistida pela CONTRATADA, de 

acordo com os quantitativos apurados pela fiscalização e apoio, tendo por base o 

orçamento e planejamento proposto pela CONTRATADA. 

6.2. As medições serão ainda cumulativas, e efetuadas sobre o total realizado no 

período, sendo que os eventos impugnados pela fiscalização não serão considerados 

até a sua correção total. 

6.2.1. Para fins de remuneração da “Administração Local”, o pagamento será 

proporcional à execução financeira do contrato, observado o efetivamente executado, 

não podendo ser alterado. 

6.3. Critério de aceitabilidade: A aceitabilidade da obra está condicionada: à correta 

execução do projeto de engenharia; ao acompanhamento e atestado dos serviços 

pela fiscalização; aos relatórios de controle da qualidade, contendo os resultados dos 

ensaios e determinações devidamente interpretados, caracterizando a qualidade do 

serviço executado e aos requisitos impostos pelas normas vigentes da Prefeitura 

Municipal. 

6.4. Alterações por necessidade de adequações técnicas do Projeto contratado 

poderão acarretar acréscimos contratuais apenas se decorrerem de fatos 

supervenientes à elaboração da proposta, como alterações normativas e 

indisponibilidade de materiais no mercado. 

6.5. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a 

adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula 
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este ajuste, a qual aquiesce que eventuais alterações quantitativas ou qualitativas que 

decorram de erros, falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 

especificações, memoriais e estudos técnicos dos projetos não serão causa de 

qualquer forma de acréscimo de valor ao Contrato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no 

Projeto Básico. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1 O prazo de vigência contratual terá início a contar da data da assinatura do 

contrato, nos termos da Lei nº 14.133/2021, e terá duração de  

 
PARÁGRAFO ÚNICO: A obra/os serviços será(ão) executada(os) levando-se em 

consideração as ordens de serviço emitidas. 

 
8.2 O prazo máximo para execução do objeto será de 02 (dois) meses, contados 

da data da expedição, pelo Município de COROMANDEL/MG, da Ordem de Serviços, 

de conformidade com o(s) cronograma(s) físico-financeiro(s). 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo estabelecido no “caput” desta cláusula 
poderá ser prorrogado, através  de Aditivo Contratual, caso  ocorra  motivo 
plenamente justificado e aceito pelo Município de COROMANDEL/MG, mantidos 
os preços e demais condições previamente estabelecidas. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A fiscalização não acatará solicitação de aditivo de 
prorrogação do prazo de vigência de execução da obra, bem como de realinhamento 
de preços, quando o atraso ocorrer por falta de gerenciamento da obra pela 
contratada, sem justificativa plausível. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
9.1. As despesas decorrentes com o objeto desta licitação constam no Projeto 

Básico. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

10.1. As regras da garantia constam no Projeto Básico. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA 

CONTRATANTE 

11. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Projeto Básico. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO E 
CONTROLE DA OBRA, DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA, 
RESPONSABILIDADE CIVIL 
12.1. O planejamento operacional dos serviços constantes deste contrato como as 

aquisições, contratações de mão de obra, licenças, sinalizações, equipamentos, 

softwares e hardwares, instalações e todos os insumos necessários à execução dos 

serviços são de responsabilidade da Contratada. 

12.1.1. Todo e qualquer atraso injustificado será passível de pagamento de 

sanções contratuais. 

12.1.2. Em caso de avanço no cronograma, o adiantamento de qualquer parcela, 

somente poderá ocorrer em caso de consulta formal Prefeitura Municipal e 

solicitação de alteração do cronograma de desembolso, devendo a contratada 

fornecer juntamente com a solicitação de alteração do cronograma de desembolso, 

e o novo cronograma físico x financeiro. 

12.2. Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto, os 
profissionais indicados na sua HABILITAÇÃO. 
12.3. O Engenheiro Responsável Técnico indicado na proposta da empresa deverá 
efetivamente trabalhar na execução da obra e/ou serviço. 
12.4. A CONTRATADA será responsável por qualquer reparo ou conservação da obra 
durante 60 (sessenta) dias após o seu recebimento definitivo, sem prejuízo das 
responsabilidades previstas no Artigo 140, §2º, da Lei nº 14.133/2021 e artigo 618, do 
Código Civil. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇOES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13. As infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são 

aquelas previstas no Projeto Básico. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

14. O presente contrato/ata poderá ser rescindido de conformidade com o disposto 

nos artigos 137 a 139 da Lei 14.133/21. 

Parágrafo único - Na ocorrência de rescisão, por conveniência administrativa, a 

CONTRATADA será notificada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

15.1 As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança 

e boas práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas 

deverá levar em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 

LGPD), e diretrizes, padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela 

Autoridade Nacional de Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e 

códigos de conduta regularmente emitidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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16.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
16.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 
ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
16.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 
nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 
16.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
16.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
16.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES 
18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
18.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  NONA – DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO 
19.1 As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio são as estabelecidas no 

Projeto Básico. 

CLÁUSULA VIGESSIMA - DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
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bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 
 
CLÁUSULA VIGESSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente o Foro 
da Comarca de Coromandel/MG. 
E, para firmeza e como prova de haver, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o 
presente Termo de contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, em 
2 (duas) vias de igual teor e forma, pelas partes CONTRATANTES, tendo sido 
arquivado no Município de Coromandel/MG, com registro de seu extrato, e dele 
extraídas as cópias necessárias. 
 
 
Coromandel/MG, ....... de ..................... de ................ 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL 
FERNANDO BRENO VALADARES VIEIRA  

 PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 

___________________ 
CONTRATADA 

Representante Legal 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 
___________________                       _______________________ 
Nome:                                                   Nome: 
CPF:                                                      CPF: 
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